
VEREADOR HÉLIO ktXNCISCO DE OLIVEIRA 
- Presidnte da Câmara - 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECRETO LEGISLATIVO N2  021, DE 13 DE JULHO DE 2011 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA 
HONORÁRIA DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE AO DOUTOR FÁBIO 
ORDONES MARTINS DA COSTA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica Municipal de 29 de junho 
de 1990, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1 - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete ao 
Doutor FÁBIO ORDONES MARTINS DA COSTA. 

Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 13 DIAS 
DO MÊS DE JULHO DE 2011. 

\ 	VEREAD IR IVARI3E ALMEIDA' 	IRA NETO 
- '1 Secretario da Câmara - 

Pua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - ( (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camaracamaraconsel hei rolafaiete.mg.gov.br  - Site: wwwcamaraconsel hei rolafaiete.mg.gov.br  
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Presidente 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N2  022/2011 

RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe, de autoria do Vereador Marco Antônio Reis 
Carvalho, que Outorga Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete ao Doutor Fábio 
Ordones Martins da Costa, vem a esta Comissão para emissão de parecer, de conformidade com o art. 
309 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A outorga de Título de Cidadania Honorária por esta Casa Legislativa se reveste no mais 
alto reconhecimento aos laboriosos cidadãos que mesmo sendo filhos adotivos de nossa terra, 
contribuem nos diversos campos de atuação para o desenvolvimento de nosso Município. 

Ao prestar, em nome da Comunidade Lafaietense, esta homenagem ao Doutor Fábio 
Ordones Martins da Costa, cabe ressaltar a sábia percepção do Ilustre autor do Projeto. 

Isto posto, nada mais justa a pretensão exarada nesta proposta de Decreto Legislativo. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer que o Projeto de Decreto Legislativo em tela seja discutido e 
votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 30 DE JUNHO DE 2011. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°- 022/2011 

Ementa: OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA 
HONORÁRIA DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE AO DOUTOR FÁBIO 
ORDONES MARTINS DA COSTA. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. I - Fica outorgado Título de Cidadania Honorária de Conselheiro Lafaiete ao 

Doutor FÁBIO ORDONES MARTINS DA COSTA. 

Art.  22_  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

SALA DAS SESSÕES, 28 DE JUNHO DE 2011. 

VEREADOR MARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 

comisso Especial 
para Parecer 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (O**31)37698100_  Fax (0**31)37698l03 
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Obs. O currículo poderá ser encaminhado através do e-mail: 
cerimonia1camaraconse1heiro1afaiete.mg.gov.br  
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERCEIRA PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
COMARCA DE CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 

Conselheiro Lafaiete, 10 de Agosto de 2011. 

Ofício n° 090/3°PJCL/201 1 
Ref. Çurrículo p1  Cerimonial 

EXMO. SR. PRESIDENTE, 

Agradecendo de coração a elevada consideração a 
mim dirigida através do título de cidadão honorário, venho enca-
minhar, conforme solicitado, o currículo simplificado que segue 
anexo. 

Sem mais para o momento, renovo protestos de ele-
vada estima e distinta consideração. 

LY 

FÁBIO ORD'N MARTINS DA COSTA 
Pro /.tor de Justiça 

Exmo. Sr. 	 N 0 

HÉLIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Conselheiro Lafaiefe/MG 
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